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CERTIDÃO 

 

 Certifico que, revendo o livro de Lei nº 07, em suas folhas 104v e 105, 

encontrei o termo com o seguinte teor:  

 

LEI Nº 667/2001 

 
Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com o Estado de 

Minas Gerais. 

 

    

   A Câmara Municipal de Pratinha-MG, por seus 

representantes legais aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei:   

    

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

firmar Convênio com o Estado de Minas Gerais – Polícia Militar 

de Minas Gerais – 5ª Companhia de Polícia Florestal, com a 

finalidade de cooperação mútua visando a execução do 

policiamento florestal e de proteção aos mananciais do Município. 

   

   Art. 2º - As despesas decorrentes desta correrão 

por conta de dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

   Em 02 de Março de 2001. 

 

 

Francisco de Assis Gonçalves 

        Prefeito Municipal         
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Copiada fielmente do original em 20 de Novembro de 2007. 

   

                      Soraia Cristina Borges Silva 

          Diretora do Departamento de Administração   

  

 


